
 

 

OFÍCIO Nº0342/2026/GVMM/CMV 

Vitória, 17 de março de 2026. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 
ANDERSON GOGGI (PP) 

 A Vereadora subscritora, no exercício de suas prerrogativas constitucionais e regimentais, com 
fundamento no artigo 66 da Lei Orgânica do Município e em observância aos dispositivos previstos 
nos artigos 172, inciso VI, 231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem, 
com a devida vênia, requerer a Vossa Excelência o encaminhamento da presente Indicação ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, para análise, manifestação e adoção 
das providências administrativas que se fizerem pertinentes, considerando os fundamentos e a 
relevância da presente. 

INDICAÇÃO  

 
Solicitação de Poda de Arvore na Rua Central 145 (Próximo a Igreja Assembleia de 

Deus Renascer) – São José, Vitória/ES. 

 

N° Protocolo SIC: 2026.020.156 

Nº Chave Acesso:  

JUSTIFICATIVA      

 

Venho por meio deste solicitar a poda da árvore localizada no endereço a cima citado, 
considerando que a mesma apresenta crescimento excessivo de seus galhos, os quais 
estão avançando sobre a via pública e a rede elétrica, oferecendo riscos à segurança dos 
moradores e transeuntes. Além disso, a copa da árvore encontra-se desproporcional, 
dificultando a iluminação natural e podendo causar danos em caso de queda de galhos, 
especialmente em períodos de chuva e ventos fortes. Diante do exposto, a poda se faz 
necessária como medida preventiva, visando garantir a segurança, a preservação do 
patrimônio e a adequada manutenção urbana, sem prejuízo ao desenvolvimento saudável 
da árvore. 
Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na Lei 

Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias.  

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

MARA MAROCA 
Vereadora – PP 

 

 

 
Autenticar documento em /autenticidade 

com o identificador 3300330039003600350037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 
Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330039003600350037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 

 

OFÍCIO Nº0342/2026/GVMM/CMV 

ANEXO I 

 

 

 

 

     

 

 

 
Autenticar documento em /autenticidade 

com o identificador 3300330039003600350037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 
Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330039003600350037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330039003600350037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300330039003600350037003A005000

Assinado eletronicamente por Rosimara Maria Ventura Rosa em 17/03/2026 10:26 

Checksum: 6D13933BDB62C290E6D7755CCFBE0BDDA094C05C393A742ED1F6E5F2EABF87A0

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330039003600350037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




